
📘 Apostila: Introdução ao Direito
🇵🇹 Versão adaptada ao sistema jurídico de Portugal

🎯 Objetivo da Apostila
Oferecer uma visão clara e acessível sobre os fundamentos do Direito, com foco no
ordenamento jurídico português, suas fontes, princípios, ramos e funcionamento
institucional.
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1. O que é o Direito?
O Direito é um sistema de normas jurídicas criado pelo Estado com o objetivo de
regular a convivência social, assegurar a paz, a justiça e a segurança jurídica.



Em Portugal, o Direito é baseado na legalidade democrática e no respeito pelos
direitos fundamentais, conforme consagrado na Constituição da República Portuguesa
(CRP).

2. Direito e Moral
Característica Direito Moral
Origem Estatal (lei) Cultural/social
Aplicação Obrigatória e coerciva Voluntária
Sanção Imposição legal (multas,

prisão)
Pressão social ou
remorso

Objetivo Ordem e justiça jurídica Virtude pessoal e ética
Apesar de distintos, muitos princípios jurídicos refletem valores morais.

3. As Funções do Direito na Sociedade
· Normativa: impõe regras e define direitos/deveres.
· Organizacional: estrutura o Estado e os seus órgãos.
· Protetiva: garante direitos fundamentais.
· Resolutiva: resolve conflitos e assegura justiça.
· Educativa: promove valores cívicos e legais.

4. Fontes do Direito em Portugal
As fontes jurídicas são as formas pelas quais as normas jurídicas se manifestam no
ordenamento português.

a) Fonte principal:
· A Lei (CRP, leis, decretos-lei, regulamentos).

b) Fontes secundárias:
· Costume jurídico: prática reiterada aceite como obrigatória.
· Jurisprudência: decisões dos tribunais superiores.
· Doutrina: estudos de juristas que orientam interpretações.
· Princípios gerais do Direito.

5. Ramos do Direito Português
a) Direito Público
Regula a relação entre o Estado e os cidadãos:

· Direito Constitucional
· Direito Administrativo
· Direito Penal
· Direito Fiscal
· Direito Internacional Público



b) Direito Privado
Regula as relações entre particulares:

· Direito Civil
· Direito Comercial
· Direito do Trabalho
· Direito Internacional Privado

6. Classificação das Normas Jurídicas
Tipo de
Norma Definição

Imperativas Impõem conduta obrigatória
Dispositivas Podem ser afastadas pela vontade das

partes
Proibitivas Proíbem certas ações
Permissivas Autorizam determinados comportamentos

7. Princípios Gerais do Direito
· Legalidade: só se pode fazer o que a lei permite.
· Igualdade: todos são iguais perante a lei (CRP, art. 13.º).
· Dignidade da pessoa humana: base de todos os direitos (art. 1.º CRP).
· Proporcionalidade: a intervenção do Estado deve ser equilibrada.
· Boa-fé e lealdade: comportamento ético nas relações jurídicas.

8. Estrutura do Ordenamento Jurídico Português
Hierarquia das normas:
1. Constituição da República Portuguesa
2. Leis e decretos-leis
3. Regulamentos (portarias, despachos)
4. Normas municipais
5. Convenções internacionais ratificadas

9. Interpretação e Aplicação da Norma Jurídica
Métodos de interpretação:

· Literal ou gramatical
· Sistemático
· Histórico
· Teleológico (finalidade da norma)

Aplicação:
· Analogia (quando a norma é omissa)



· Costume
· Princípios gerais do Direito

10. Relação Jurídica e Sujeitos de Direito
Relação jurídica:
Vínculo reconhecido pelo Direito entre sujeitos com direitos e deveres.

Sujeitos de Direito:
· Pessoa singular: qualquer cidadão.
· Pessoa coletiva: empresas, fundações, associações.

11. Direito Subjetivo e Direito Objetivo
Tipo de Direito Definição
Direito objetivo Conjunto de normas jurídicas em vigor.
Direito
subjetivo

Faculdades que um sujeito tem de exigir algo
juridicamente.

12. A Constituição da República Portuguesa (CRP)
É a lei fundamental do país. Promulgada em 1976, estabelece:

· Organização política do Estado;
· Direitos, liberdades e garantias;
· Sistema eleitoral;
· Estrutura dos tribunais;
· Princípios fundamentais do ordenamento jurídico.

13. O Sistema de Justiça em Portugal
a) Tribunais:

· Tribunais Judiciais (cíveis, criminais, de comarca)
· Tribunais Administrativos e Fiscais
· Tribunal Constitucional
· Tribunal de Contas
· Supremo Tribunal de Justiça e Relações

b) Ministério Público:
Representa o Estado e defende a legalidade.

c) Advocacia:
Profissionais que representam e defendem os cidadãos.



14. Conclusão
O Direito, em Portugal, é um pilar do Estado de Direito Democrático.
Conhecê-lo é essencial para o exercício da cidadania, a defesa dos direitos
fundamentais e a participação ativa na vida política e social.

📝 Exercícios Comentados – Introdução
ao Direito (Portugal)
✅ 1. (Escolha Múltipla)
A Constituição da República Portuguesa (CRP) ocupa qual posição na hierarquia
das normas jurídicas?

A) Abaixo das leis ordinárias
B) Ao lado dos regulamentos
C) Acima de todas as normas do ordenamento jurídico
D) Tem o mesmo valor das convenções internacionais

Resposta correta: C

Comentário:
A Constituição é a lei fundamental de Portugal. Nenhuma outra norma pode contrariar
os seus princípios. Leis, decretos-leis, regulamentos e até convenções internacionais
ratificadas devem estar em conformidade com a CRP.

✅ 2. (Verdadeiro ou Falso)
"O costume jurídico é uma fonte de Direito em Portugal e pode ser aplicado mesmo
contra norma legal expressa."

Resposta: Falso

Comentário:
Embora o costume seja uma fonte subsidiária do Direito, não pode prevalecer
contra a lei escrita. Ele só se aplica na ausência de norma legal expressa ou quando a
própria lei remete para o costume.

✅ 3. (Dissertativa)
Explique a diferença entre Direito Público e Direito Privado, apresentando
exemplos de cada.

Resposta sugerida:
O Direito Público regula as relações entre o Estado e os cidadãos, sempre que o Estado



actua como autoridade pública. Exemplo: Direito Constitucional (regras do sistema
político), Direito Penal (definição de crimes e penas), e Direito Administrativo
(funcionamento da Administração Pública).
Já o Direito Privado regula relações entre pessoas singulares ou colectivas em situação
de igualdade jurídica. Exemplo: Direito Civil (contratos, heranças) e Direito Comercial
(actividades empresariais).

✅ 4. (Assinale a alternativa incorreta)
Sobre os princípios gerais do Direito em Portugal, é incorreto afirmar que:

A) A dignidade da pessoa humana é um princípio constitucional.
B) O princípio da legalidade está limitado ao Direito Penal.
C) A igualdade perante a lei está prevista na Constituição.
D) O princípio da proporcionalidade orienta a atuação do Estado.

Resposta correta: B

Comentário:
O princípio da legalidade é geral, não se limita ao Direito Penal. Ele aplica-se a todos
os ramos do Direito e exige que nenhuma conduta seja exigida ou proibida sem que
esteja prevista legalmente.

✅ 5. (Completar a frase)
A __________ é o conjunto de normas jurídicas em vigor num determinado Estado,
enquanto o __________ corresponde à possibilidade de um sujeito exigir um
comportamento com base no Direito.

Resposta correta:
Direito objectivo / Direito subjectivo

Comentário:
O Direito objectivo é o ordenamento jurídico em si, enquanto o Direito subjectivo é o
poder conferido ao indivíduo pelo ordenamento, como por exemplo o direito à
propriedade ou à liberdade.

✅ 6. (Caso prático – curta resposta)
António é despedido sem justa causa e sem o devido processo legal. Que princípio
constitucional foi violado?

Resposta sugerida:
Foi violado o princípio do contraditório e da defesa, integrante do direito ao
processo justo e equitativo, previsto no artigo 20.º da CRP.

Comentário:
A Constituição assegura a todos o direito de acesso aos tribunais e a um processo



justo, o que inclui a possibilidade de defesa antes de qualquer decisão que afecte os
seus direitos.

✅ 7. (Verdadeiro ou Falso)
"O Supremo Tribunal de Justiça é a mais alta instância dos tribunais judiciais em
Portugal."

Resposta: Verdadeiro

Comentário:
O Supremo Tribunal de Justiça (STJ) julga em última instância as causas cíveis e
criminais e assegura a uniformização da jurisprudência nos tribunais judiciais.

✅ 8. (Dissertativa)
Em que consiste o princípio da proporcionalidade e qual a sua importância no
Direito Administrativo?

Resposta sugerida:
O princípio da proporcionalidade determina que a actuação da Administração Pública
deve ser adequada, necessária e equilibrada face ao objetivo pretendido. Isso
significa que o Estado não pode aplicar medidas mais gravosas do que o necessário. No
Direito Administrativo, garante que os direitos dos cidadãos sejam respeitados, evitando
abusos de poder.

✅ 9. (Escolha múltipla)
Qual das seguintes normas tem menor hierarquia no ordenamento jurídico português?

A) Decreto-lei
B) Portaria ministerial
C) Constituição
D) Lei ordinária da Assembleia da República

Resposta correta: B

Comentário:
As portarias são regulamentos emitidos pelos ministros para regulamentar leis. Estão
abaixo da Constituição, das leis e dos decretos-leis.

✅ 10. (Simulação de caso prático)
Joana foi multada por violar uma norma municipal. Pode recorrer a um tribunal?
Em caso afirmativo, qual tribunal tem competência?

Resposta sugerida:
Sim. Joana pode recorrer ao Tribunal Administrativo e Fiscal, que tem competência



para julgar actos administrativos praticados por autarquias locais, incluindo sanções
como multas.


